LEI N° 109


Cria cargos públicos municipais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Ficam criados os seguintes cargos à Prefeitura Municipal de Timóteo:

N°
Cargo
Vencimento

1
Auxiliar de Serviço de Fazenda
130,00

1
Auxiliar da Contabilidade
 96,00

1
Auxiliar de Tesouraria
 96,00

2
Motoristas
120,00

1
Telefonista plantão
 75,00

4
Guardas sanitários
 80,00



Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  9 de junho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

